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INVESTIR NO FUTURO 
TRANSFORMAÇÃO DIGITAL EM 2021-2027

POR QUE MOTIVO É UMA PRIORIDADE?
A transformação digital é a chave para desbloquear o futuro crescimento da Europa. Através de novos projetos de financiamento, 
o próximo orçamento da UE a longo prazo — o quadro financeiro plurianual europeu — contribuirá para colmatar lacunas no 
investimento digital da UE para o período de 2021-2027. 

QUAIS SÃO AS NOVIDADES PARA 2021-2027?
A Estratégia para o Mercado Único Digital definiu um quadro sólido que deve agora ser complementado por um programa de 
investimento igualmente robusto para tirar o maior partido possível das inúmeras novas oportunidades propiciadas pela 
transformação digital:

SÃO CINCO OS DOMÍNIOS PRIORITÁRIOS NO ÂMBITO DO PRO-
GRAMA EUROPA DIGITAL:

A Comissão criou um novo programa, Europa Digital, com um orçamento global de 9,2 mil milhões de EUR para configurar e 
apoiar a transformação digital das sociedades e economias europeias. O programa incentivará os investimentos prioritários na 
supercomputação, na inteligência artificial, na cibersegurança e em competências digitais avançadas.
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Consolidar a utilização 
generalizada das 

tecnologias digitais em 
toda a economia e na 
sociedade em geral

Acentuado aumento do 
número de investimentos 
no setor digital.

Tónica colocada em 
domínios de interesse 
público.

Reforço de vários projetos de 
cooperação com os Estados-
Membros atualmente em 
curso.
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PARA ALÉM DESTES ASPETOS, COMO IRÁ O FUTURO ORÇAMENTO DA 
UE CONTRIBUIR DE FORMA DECISIVA PARA O DOMÍNIO DIGITAL?

PRÓXIMAS ETAPAS 

SUPERCOMPUTAÇÃO

POR QUE MOTIVO CONSTITUEM ESTES DOMÍNIOS UMA 
PRIORIDADE E COMO SERÁ UTILIZADO O ORÇAMENTO?

Os computadores de alto desempenho, ou supercomputadores, são necessários para tratar o crescente volume de dados. O novo programa 
Europa Digital irá reforçar as capacidades da UE em matéria de computação de alto desempenho e de tratamento de dados, para além 
de assegurar a sua utilização generalizada em domínios como o combate às alterações climáticas, a melhoria dos cuidados de saúde e a 
segurança.

A Comissão propôs, em janeiro de 2018, uma importante iniciativa em matéria de supercomputação, a saber, a empresa comum EuroHPC, 
que visa criar em conjunto com os Estados-Membros uma infraestrutura integrada de dados e de supercomputação de craveira mundial, 
e promover a contribuição europeia a favor deste domínio. Contando já com a adesão de 15 Estados-Membros e da Suíça, a cooperação 
europeia deverá tornar-se operacional até ao final de 2018.

€2.7 mil milhões  a favor da supercomputação, no intuito de:
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 No âmbito dos seus objetivos «Uma Europa mais 
inteligente» e «Uma Europa mais interligada», o 
Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional e o 
Fundo de Coesão apoiarão a transformação digital 
da economia a nível regional e criarão redes e 
sistemas regionais para promover os transportes 
sustentáveis, as redes energéticas inteligentes, 
as cidades inteligentes e o acesso digital de alta 
velocidade.

A transformação digital 
também se encontra no 
âmago do Mecanismo 
Interligar a Europa que 
visa o desenvolvimento das 
infraestruturas digitais.

Criar e reforçar estruturas na UE para 
a computação de alto desempenho e o 
tratamento de dados com uma capacidade 
à exaescala de craveira mundial até 
2022/2023 (assegurando, no mínimo, um 
trilião ou 1018cálculos por segundo) e 
estruturas pós-exaescala até 2026/2027;

Será possível investir no setor digital ao abrigo das quatro vertentes 
do futuro Fundo InvestEU, em especial nas infraestruturas digitais, na 
transformação digital das pequenas empresas, na investigação sobre 
as tecnologias digitais e, por último, no apoio à economia social, a fim 
de esta beneficiar das vantagens inerentes à transformação digital.

O novo programa de investigação e inovação, 
Horizonte Europa, reforçará o impacto científico, 
económico e social do financiamento da UE e 
melhorará, em última análise, o bem-estar dos 
cidadãos europeus. Juntamente com o programa 
Europa Digital, irá assegurar sinergias em domínios 
como a inteligência artificial, a robótica, a computação 
de alto desempenho e o tratamento de grandes 
volumes de dados.  

Assegurar a utilização generalizada 
da supercomputação em domínios 
de interesse público como a saúde, o 
ambiente e a segurança, bem como pelos 
setores industriais, designadamente, 
pelas pequenas e médias empresas.

O novo Fundo Social Europeu+ contribuirá para dotar os 
cidadãos das competências necessárias no mundo digital 
através de projetos nos Estados-Membros. O Fundo Europeu 
de Ajustamento à Globalização também prevê investimentos 
na melhoria das competências digitais.
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INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL

CIBERSEGURANÇA E CONFIANÇA

A inteligência artificial representa uma das tecnologias mais promissoras para favorecer o crescimento económico e responder aos desafios 
societais nos próximos anos. A nova vaga de inovações baseadas na inteligência artificial terá um profundo impacto não só nos produtos e 
serviços digitais, mas também nas indústrias tradicionais e noutros setores que não as TIC, e contribuirá para melhorar a vida quotidiana dos 
cidadãos.

A Comissão apresentou, em abril de 2018, uma série de medidas destinadas a aumentar o investimento público e privado na inteligência 
artificial, a antecipar as mutações socioeconómicas e a assegurar um quadro ético e jurídico adequado.

Muito embora propiciem aos cidadãos novas oportunidades em matéria de interligação e divulgação da informação, as tecnologias 
digitais também suscitam novos riscos, incluindo crescentes ataques cibernéticos e casos de fraude, roubo de dados e tentativas de 
desestabilização das nossas democracias. É essencial investir na cibersegurança, uma vez que a confiança e a sensibilização para 
estes riscos constituem a base em que assenta o bom funcionamento de um Mercado Único Digital. A UE respondeu a estes desafios 
mediante a adoção de um leque alargado de medidas de segurança informática, incluindo a Diretiva SRI, que constitui o primeiro 
ato legislativo sobre a cibersegurança a nível da UE.

Para além da prossecução dos investimentos na investigação e no desenvolvimento no âmbito do programa Horizonte Europa, a 
Comissão propõe hoje investimentos destinados a reforçar as capacidades e a garantir que a União disponha dos meios tecnológicos 
e industriais para proteger a sua economia, a sua sociedade e a sua democracia.

 €2.5 mil milhões  a favor da inteligência artificial, no intuito de:

 €2 mil milhões  a favor da cibersegurança, no intuito de:

Consolidar 
e reforçar a 
utilização da 
inteligência 
artificial pelas 
empresas e pelas 
administrações 
públicas;

Apoiar, juntamente com os Estados-
Membros, a aquisição de equipamentos, 
instrumentos e infraestruturas de 
dados de vanguarda no domínio da 
cibersegurança;

Garantir a utilização generalizada 
das soluções de cibersegurança mais 
recentes em toda a economia;

Facilitar a 
segurança do 
acesso e da 
armazenagem de 
grandes conjuntos 
de dados e 
algoritmos;

Favorecer a melhor utilização possível 
dos conhecimentos, das capacidades e 
das competências europeias em matéria 
de cibersegurança;

Reforçar as capacidades no âmbito dos 
Estados-Membros e do setor privado, 
a fim de assegurar um elevado nível 
comum de segurança das redes e dos 
sistemas de informação em toda a União.

Reforçar e apoiar as 
atuais instalações de 
realização de ensaios 
e experimentação nos 
Estados-Membros no 
domínio da inteligência 
artificial e incentivar a sua 
cooperação.
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COMPETÊNCIAS DIGITAIS AVANÇADAS

CONSOLIDAR A UTILIZAÇÃO GENERALIZADA DAS TECNOLOGIAS DIGITAIS EM TODA A ECONOMIA E NA SOCIEDADE 
EM GERAL

Apenas será possível tirar proveito dos ganhos que advirão do investimento nas tecnologias digitais se houver um número suficiente 
de pessoas qualificadas em condições de utilizar estas tecnologias. Só uma mão de obra europeia altamente qualificada poderá 
consolidar a implantação destas tecnologias nas nossas economias. O programa Europa Digital proporcionará aos estudantes 
e peritos em tecnologia, atuais e futuros, boas oportunidades para prosseguirem a sua formação e a sua carreira no setor das 
tecnologias digitais avançadas.

Atualmente, existem na Europa mais de 350 000 vagas por preencher para técnicos altamente qualificados em domínios como a 
inteligência artificial, a análise de dados e a cibersegurança.

O programa Europa Digital assegurará a digitalização das administrações públicas e dos serviços públicos, bem como a sua 
interoperabilidade à escala da UE, e facilitará o acesso à tecnologia e ao saber-fazer em benefício de todas as empresas, 
nomeadamente das PME.

 €700 milhões a favor das competências digitais, no intuito de:

 €1.3 mil milhões a favor de Digital Europe:

Garantir uma maior interoperabilidade 
dos serviços públicos prestados em toda 
a UE e à escala da UE;

Apoiar o recurso a tecnologias digitais 
avançadas e conexas por parte da 
indústria, nomeadamente pelas pequenas 
e médias empresas.

Apoiar e acompanhar de perto a mais 
recente evolução técnica que possa 
potencialmente reverter em benefício da 
economia e da sociedade europeias.

Assegurar que o setor público e os domínios 
de interesse público, como a saúde e 
os cuidados de saúde, a educação, os 
transportes e os setores culturais e criativos 
possam utilizar e aceder às tecnologias 
digitais de vanguarda;

Facultar às administrações públicas o acesso 
aos ensaios e a ações-piloto em matéria de 
tecnologias digitais, nomeadamente no que 
respeita à sua utilização transfronteiras;

Desenvolver e reforçar a rede de polos de 
inovação digital;
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Apoiar a conceção e 
realização de ações 
de formação e cursos 
de curta duração 
para empresários, 
dirigentes de 
pequenas empresas 
e trabalhadores em 
geral;

Apoiar a conceção e 
a realização de ações 
de formação e cursos 
de longa duração 
para estudantes, 
profissionais 
informáticos e 
trabalhadores em 
geral;

Apoiar a formação 
e estágios no local 
de trabalho para 
estudantes, jovens 
empresários e 
licenciados.
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